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Dirigimo-nos a Vossa Excelência e a seus dignissimos Pares,

para encaminhar à consideração deste Poder lrgislativo Municipal, o Projeto de

Iei para apreciaçâo referente à CREDITO AI)ICIOXAL ESPECIÂL em

cumprimento as determinações tegais, de forma que, procuramos estabelecer

todas as formalidades legais aplicáveis, que serão obedecidas e aplicadas para

o Exercício em tela, em restÍita observâÍrciâ das normas constitucionaiq

ademais, todas as exigências da Lei Federal 4.320 164 e da lei Complementar

1O1/2OO0(LRF).

Tal CREDITO ADICIONAL ESPECLAL tem o condão de

modificar o orçamento Municipal incluindo dotaçâo orçamentaria necessária

pâra execução de Projeto e/ou Atiüdade' sempre em busca de atender as

necessidades com foco no bem estar de nossa populaçáo, com atendimento

desse pleito tão esperado.

lsto posto, almejamos o apoio necessário de Vossa Exa' e

insignes Pares, certo de que esse Projeto de Lei por sua reler'ância, oportunidade

e legalidade, há de merecer o acolhimento de Vossa Excelência e dos demais

nobres senhores Vereadores, mercê do seu elevado espirito público, subscrevo-

me, renovando a certeza de meu respeito e admiraçáo.
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ABRT CRTDITO AI'ICIOTAL ESPF.CI,AL AO
oRçAuErro vlcErrt r pÁ ourRÂs
PRovIDÊrcIAa.

FAÇo SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ APROVOU, E EU,

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Credito

Adicional Especial âo Orçamento do Municipio, no valor de RS 1.482.1OO (Um

milhão quatrocentos e oitentâ e dois mil reais), nos termos do Art. 4l' inciso II

da lei Federal 4.32O, de 17 de março de 1964, paÍa dotação abaixo especificada:

Sêcretaria üualctpal dê Infrac.ttltura e Derelvolwlmeato Urbaao
06.o1. 15.451. 1 50 r. 1006
Coa.tÍuçâo, Reforma e ltrnpllação de Praçat, Parquel' Jerdiar e UrbgaLoo
de Vlar hrbücss

Aí.. tr - os Recursos para atendimento do Credito aberto no Artigo anterior

Iicâm os citâdos no Ârt. 43, § f ', da lei 4.32O de 17 de naço de 1964, as Fontes

de Recurso de acordo com as noÍmas estipuladas pelas portarias da STN e

Tribunal de Contas.

AÉ. 39 - Fica autorizâda a inclusão da Ação criada pclia pre§ente tei Plano

Plurianual 2022 / 2025 do Governo Municipal de Carire, e na I.ei de Diretrizes

Orçamentárias.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicaçáo, revogadas as

disposiçÕes em contrárrio.

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré, em O4 de Junho de 2025.
ANTONIO ffi:H'--
RUFTNO ffi:Hli*.
MARINS:74813ffi'ffi
770791

Antonio Rufno Marlins
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1.482.100,OOsas de Exercicios AnterioresDespe4.+.90.92.OO
1.482.1OO,OOTOTAL
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